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I. DO OBJETO
1.1. A pÍesent€
aeusrÇórs o

ANEXO m - ATA DE REiGISTRO DE PREÇOS N.o..-.,...
rnncÁo x.>omoo(Doox-

PROCESSO AI)MrI\II§TRATwO ti" üXnB 292ffi27 lím3-45

o rvrurucÍpro or cRATEús, pessoa juídica de direito público, inscrito no CNpJ no 07.982.036/001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Cenfo, Crateús/CE, através da SecÍetaria de )ooooooaL
neste ato ÍepÍesentado(a) pelo(a) Ordenador de despesâs considerando o julgamemo da
contratâção direta, na forma eletrônica, pam REGISTRO DE PREÇOS no ......./202..., publicada no ...... de
.....1.....12A2....., processo administrativo n.o 0Ím8.202Mn Mn3-46, RESOLVE regislÍaÍ os preços do
fomecedor indicado e qualificado nesta ATd de acordo com a classificaçáo por ela alcangda e na(s)
quantidade(s) cotâda(s), atend€ndo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as paÍtes à
noÍmas constantes na t*i no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Deqeto n.o 11.2162, de 31 de março de Z)23,
e em confomridade com as disposi@es a seguir:

AIâ tem pol objeto o REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTTJRAS E EVENTUAIS
E MATERTAL DE COPA E COZINHA PARA ATENDER ÂS NECESSIDÂDES DAS

DTVERSAS SECRETARIAS DO MI]NICÍPIO DE CRATEÚS -CE., especiÍicado(s) no(s) item(ns) Termo
de Referência, anexo do Ediral de Licitação no que é paÍe integrante desta At4 assim
como as propostas cuJ os preços teúam sido registrados, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS. ESpECrrrcAçóEs E QUANTTTATTVOS
2.1. o preço registrado no montante de R$ - Q as especificaçoes do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que séguem:

3. óRcÁo(§) GERENCTADoR E pARTrcrpAryrE(s)
3. 1 . O órglo gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO.
3.2. ORGAOS PARTICIPANTES:
SECRETARIA MIJNICIPAL DE ASSISIÉNCIA SOCIAL
SECRETARTA MUMCIPAL DE ADMINTSTRAÇÁO, FINÁXç1S 5 gpçon*n-

4. DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4'1. DuÍa e a vigencia da ala, os órgãos e as entidades da Administração hÍblica federdt, estadual, disÍital
e mygcip4 que não panicipanm do procedimento de IRp poderâo aderir à ata de registro de preços na
condição de não paíicipantes, observados os seguintes reqüútos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4'1.2. demonstra@o de que os valores registraãos estão compatíveis com os valores praticartos pelo
mercado na forma do art.23 daLei no 14.L33, de Zfr2l; e
4.1.3. consulta e aceita$o prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2' A autorizaÉo do órgão ou entidade gerenciadora apenai será real2ada após a aceitaçâo da adesão pelo
fomecedor.
4.2.1. o 619ío ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam am.Íetar prej,rízo à
exeorção de seus próprios contratos ou à sua capacidade de geÍenciamento.
4.3.4pós a autorizaSo do órgáo ou da entidade gerenciadorã, o órgáo ou entidade não pâÍicipânte deverá
efetiv_ar a aqüsição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo àe ügência da ata.
4.4. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à ef€tivaçáo da contrataqão, poderá sir prorrogado
excepcionalmente, mediânte solicitação do órgão ou da enüdade não participanú aceita pelo órgâo ou-peta
entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata ae regiitro oe-preços.
4.5.-.o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata àe registro de preços da qual sela intágÀte, na
qualidade de não participante, para aqu€res itens para os quais nao teúá quantitativo regiitmdo.'

Dos limites para as adesões
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4.6. As aqüsições ou contÍataçóes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regisàdos-na ata de regú o" pi"ço" 1i"ao gerenciador e para os paÍicipantes-
4.7. O quantitaüvo def,orrente das adesões não poderá excedeÍ, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cadaitem Íegislrado na ata de Íegistro de preços para o gerenciador e os participantes, lnOepenaenteneite
do-número de órgãos ou entidâdes nâo participanies çúderfuem à ata dã regis'tro O" p.ç"'..
4.8. Para aquisi$o emergencial de medicamentos e materiar de mnsumo m-édico-hospitalar por órgaos e
eniidades da AdminisrÍaÉo pública federal, estadual, distriral e municipal, a adesão ã aa oà regto oe
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite prwisto no itom 4.6.

5. YÁLIDáDE, FORMALIZAçÁO DA ATA DE REIGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERYA
5'1. A validade da Ata- de RegistÍo de heços seú de 1 (um) ano, contâdo a partir do primeiro dia úül
s,b-sequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual peíodo, meàiante a anuência
do fornerrdor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5-1.1. o contÍato decoÍente da ata de registro de preços teÉ sua ügência estabelecida no póprio
instrumento contratual e obsewará no momento da contrata5o e á cada exercício financeirà a
disponibilidade_de créditos orçamenti4rios, bem como a preüsão nã /ano plurianual, quando ultrapasmr I
(,m) exercício financeiro.
5.1.2. Na foÍmalizáção do contmto ou do inslÍumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos cÍéditos orçamen6rios respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata seú formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada poÍ intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo dãdespesâ, autorizaçao
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 dâ I-€i rf 14.133, ãe ZA2l.
5.2.1. O instrumento contratual de que tÍata o item 5.2. deverá seÍ assinado no prazo de validade dâ ata de
registro de preços.
5.3. Os mntÍâtos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observâdo o âÍt. 124
dal*i rl' 14.133, de 20?7.
5.4. Após a homologaÉo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiges para formalizaso da
ata d€ Íegistro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na atâ os pÍeços e os quantitâtivos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitânte oferecer ou não proposta em quantitativoinferioÍ ao máximo pÍeüsto no editâl
ou no edital de licitagáo e se obrigar nos limites del4
5.4.2. Será inclúdo na ata, na forma de anexo, o Íegistro dos licitantes que:
5.4.2.1. AceitaÍem cotat os bens, âs obÍas ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificâção da ücitaÉo; e
5-4.2.2. Mattiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrata@es, a ordem de classificaçáo dos licitantes registrados na ata.
5.5- O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastrã de Íeserva paÍa o caso
de impossibilirlade de atendimento pelo signatfuio da ata.
5.6. Para fins da ordem de classifica$o, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o pÍeço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habiütação dos licitantes que compoÍáo o cadasto de rcserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
sená efetuâda quando houver necessidade de contratação dos ücitantes ÍeÍunescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitanle vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no edital de licitaÉo; e
5-7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisfo de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registÍado mm inüca$o dos licitantes será diwlgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de ÍegistÍo de preços.
5.9- Após a homologação da ücita6o, o licitante mais bem classificado, seú convocado para assinaÍ a ata
de regis[o de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de derair o
direito, sem preju2o das sanções preüstas na IJi no 14.133, de mZl-
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5'9'.1. o prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (,ma) vea por igual período, mediante solicita$o
do licitante convocado, desde que apiesertata deniro áo pàà, ãevidanente' justificada, e quÊ ajustilicaliva seja aceitâ pela AdministÍaçáo.
5.10. A ata de Íegistro de preços sená assinada por meio de assinaturâ digital e disponibiliz«la no Sistema
de RegisÍo de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecidos
no editâl ou no edital de licitasão, e observado o disposto no item 5.i, observando o item 5.7 e súitenq
Í]ca facultado à Administraçáo convocar os ücitantes remanescentes do cadastÍo de ÍeseÍva, na ordem de
classifica$o, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeio classificado.
5.12. Na hiÉtese de nenhum dos licitantes que tratâ o itém s.l-2.i, aceitar a contrata$o nos termos do
item anterioÍ, a Administrâdo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nãs termos do edital
ou do editâl de licitação, poderá:
5.12.1' Convocar para negociaÉo os demais licitantes remanescentes q.rjos preçoe foram registrados sem
reduÉo, observada a ordem de classiEcação, com ü$as à obten$o de preço meúor, mesmo-que acima do
pre{o do adjudicalário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiç6es ofertadas pelos licitantes Íemanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de pre.ços registrados impücar.á compromisso de fomecinento nas condições
estâbelecidâs, mas náo obrigará a Administraçáo a contÍatâÍ, fâq{tadâ a realizâçáo de ücitação específica
para a aqüsição pretendida, desde que deüdame te justificada.

6. ALTERAçÁO OU ATUALTZAçÁO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6'1. Os pre4os registrados poderão ser alterados ou atualiados em deconência de eventual redu$o dos
preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o qrsto dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imgevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execuçáo dâ ata tal como pacÍuada, nos
termos da alínea "d" do inciso tr do caput do aÍ. 124 da IJi Íp 14.133, de. Zt27i
6.1.2. Em caso de criaçáo, alÍemção ou eÍinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supervrniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços regiJtraOosf
6.1.3. Na hipótese de prcvisáo no edital de licilação de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os
preços registrados, nos termos da [,ei no 74.133, de m2l.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deveÍá ser respeitada a coolagem da anualidade e o ínüce pÍeüstos para
a contratrçáo;
6.1.3.2. No caso da repactuação, podeú ser a pedido do interessado, conforme critérios definirlos para a
contratação.

7. NEGOCTAÇÁO DE PRF4OS REGTSTRADOS
7.1. Na hiÉtese de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
sup€rveniente, o óÍgão ou entidade gerenciadora convocaé o fomecedor para negociar a reduçáo do preço
registÍado.
7.1.1. Caso não aceite reduziÍ seu pre{o aos valores praúcados pelo mercado, o fornecedor será überado do
compromisso assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicâção de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese Prevista no item anterior, o gerenciador convoc{á os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍica$o, para verif,car se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
náo convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3' Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao catrcelamento
da ata de registÍo de pleços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contrataçáo mais vantajosa.
7.1.4' Na hipótese de redu$o do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades que
tiverem fimrado contratos decorentes da ata de registÍo de preços para que avaliem a conveniência ã a
opoÍunidâde de diligenciarem negociação com vistas à alteÍaéo contratual, observado o disposto no aÍ.
124 ü Í*i no 74.733, de 2X21.
7.2. Na hiÉtese de o preçl de mercado tomar-se superior ao pre{o registrado e o fomecedor úo poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, seú facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo
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do preço registrado, mediante mmpÍovaÉo de fato supervenienk que supostamente o impnssíbilite de
cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a doq]mentaÉo
comqrgbatgla ou a planilha de c.stos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em rela$o às
condições iniciatnente pactuâdas.
7.2-.2. Náo hino19-se de $9 compÍovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
regrstÍado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou enúdade gerenciadàra e o fomúdor deveú ormprir L
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do item 9.i, sem
prejuízo das sançôes previstas na ki no L4.733, de 2021, e na legisla$o aplicável
7.2.3. Na hipótese de câncelamento do Íêgistro do fomec€dor, n;s termo; do item anterior, o gerenciador
convocaÍá os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica$o, para verificar se aceitam
manter seus pÍeços registrados, observado o disposto no ilem 5.7.
7.2.4. Se úo obtiver êxito nas negocia@s, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registÍo de preços, nos termos do item 9.4, e adotará à medidas cabíveis para a obtençáo da
contÍataçáo mais vantajosa-
7'2.5. Na hipótese de comprovação da mâjoraÉo do preço de mercado que inviabilize o pres, registrado,
confrrme previsto no irem 7-2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora uúuúa-o pr"ço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. o 6rgio ou entidade gerenciadora comunicaná aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de pÍeços sobrc a efetiva alteraçâo do prcço registrado, para que
avaüem a necessidade de alteraçáo contÍatuâl, observado o disposto no alt. 124 dâ I-ei * t+.tll, a" n)t.
E. REMAIIEIAMENTO DAS QUAI{TIDADES REGISTRADÂ§ NA ATA DE RE(GISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades preüstas para os itens com preços registmdos nas atas de registÍo de pÍeços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou enüdade gerenciadom entÍe os órgãos ou as entiúdes participanãs e não
paíicipantes do regisÍo de pÍeços.
8.2. O remanejamento somente podeú ser feito:
8.2.1. De órgão ou enüdade paÍticipante para órgáo ou entidâde participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadom que tiver estimado as qrrantidades que pÍetende cortràtaÍ será'
considerado participante pata efeito do Íemanejamento.
8.4. c-ompetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoÍiz[ o Íemanejamento solicitado, com a redu6o
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela enüdade paíicipante, desde que haja préüa
anuência do órgâo ou da entidade que sofÍeÍ Íedução dos quantitativoslnformados. -

9. CANCET-AMENTO DO REGISTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PRE4OS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciadoÍ, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.' Não retiÍar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela Administra$o
sem justifi câtiva razoável:
9.1.3. Náo ac€itaÍ manter s€u pÍeço Íegistrado, na hipótese prevista no artigo 27, § ?, do Decreto no 11..462,
de 2n2i; ol
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos Itr ou IV do caput do art. 156 da Lei no 1,4.133, de 2n2l-
9.1.4.1. Na hipotese de aphca$o de sanção pÍeüsta nos incisos III ou IV o câput do aÍ. 156 da tri no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundâmentad4
decidir pela manutençáo do registro de pre€os, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registÍos nas hipóteses preüstas no item 9.1. será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

tantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍica$o.convoqr os
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9.4. O cancelamento dos pÍeços Íegistrados poderá seÍ Íealizado pelo gerenciador, em determinadâ ata de
regisÍo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deüdamente compÍovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse púbüco;
9.4.2. A pedido do fomecedoÍ, decorrente de caso foÍuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negocia@es, nas hiÉteses em que o pre4o de mercado tomaÍ-se sup€rior ou
inferior ao preço Íegistrado, nos teÍmos dos artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto ÍP 11,462, de

202i.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará apücaçáo das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no ÍegistÍo de pre§os que,

convocados, nâo hoffaÍem o compromisso assumido injustificadâmente após teÍem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das p€nalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (an. 7, inc. >ív, do Deüeto ÍP 71.62, de ?123), exceto nas

hipóteses em que o desanmprimento disser respeito às contrataçôes dos órgáos ou entidade panicipante,
caso no qual caberá ao Íespectivo órgáo participante a aplicaçáo dâ penalidâde (art- 8P, inc. IX, do Deseto
ÍP 11.462, de m23).
10.3. O órgão ou entidade participante deveú comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das oconências
pÍevistas no item 9.1, dada a necessidade de instâulaÉo de procedimento paÍa cancelametrto do registro do
fornecedor.

11, CONDrçOES GERATS
11.1. As condiçies gerais de execuçáo do objeto, tais como os pmzos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administrasáo e do fomecedor regis[ado, penalidades e demais condi@es do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudica€o por preço global de grupo de itens, só será admitida a contmürção de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de suâ vantagem para o órgáo ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada ern ordem, vai assinada pelas paÍes e encamiúada ópia aos demais órgãos participantes
(se houver).

CRATEUS/CE, -.

MIJNICIPAL DE )OOX
r€sentante legal do órgáo Berrnciador

Detentor de Ata de Registro de Preçm
Representânte legâl do fornecedor registrado
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